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(Processo SEI nº 3552205.404.00025913/2025-43)
LEI Nº 13.168, DE 21 DE MARÇO DE 2 025.
(Dispõe sobre a denominação de “Milton Antonio da Silva” a viela 1 da Rua Rodolfo Garcia, Briga-
deiro Tobias, cidade de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 238/2022 – autoria do Vereador FABIO SIMOA MENDES DO CARMO LEITE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada de “Milton Antonio da Silva” a Viela 1 da Rua Rodolfo Garcia com início 
na Rua Rodolfo Garcia e término em Cul-de-Sac, localizada na Região Leste, nesta cidade.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria. 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 21 de março de 2 025, 370º da Fundação 
de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
MAURÍCIO AUGUSTO COIMBRA CAMPANATI
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição
JUSTIFICATIVA:
O homenageado Milton Antonio da Silva faleceu em 14 de junho do ano de 2021. Deixou a 
esposa Maria e os filhos Marcos, Luiz, Maria, Alex, Paulo, Sebastião, Ademir, Alessandra e Marcio, 
ou seja, 9 filhos. Sempre alegre e amigos de todos. Criou 9 filhos com muito amor e dedicação e 
deixou exemplos de honestidade, integridade e humanidade. Era muito querido por seus familia-
res e por todos os amigos. Adorava futebol e os seus exemplos ficarão para sempre e o seu nome 
será para sempre lembrado.

(Processo SEI nº 3552205.404.00025918/2025-76)
LEI Nº 13.169, DE 21 DE MARÇO DE 2 025.
(Dispõe sobre a denominação de “Sabrina Aparecida Souza Senger” a viela 3 da Rua Rodolfo 
Garcia, Brigadeiro Tobias, na Cidade de Sorocaba e de outras providências).
Projeto de Lei nº 240/2022 – autoria do Vereador FABIO SIMOA MENDES DO CARMO LEITE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada de “Sabrina Aparecida Souza Senger” a Viela 3 da Rua Rodolfo Garcia 
com início na Rua Rodolfo Garcia e término em Cul-de-Sac, localizada na Região Leste, nesta 
cidade.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria. 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 21 de março de 2 025, 370º da Fundação 
de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
MAURÍCIO AUGUSTO COIMBRA CAMPANATI
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição
JUSTIFICATIVA:
A homenageada era uma menina linda, simples e muito dedicada. Excelente filha e adorada 
irmã. De uma forma surpreendente nos deixou em 2016 com apenas 15 anos de idade. Adorava 
música, estudiosa e com muitos sonhos. A sua breve passagem por este mundo deixou saudades 
e marcas irreparáveis para seus familiares. Um sonho interrompido na terra e mais linda estrela 
NO CÉU. Foram 15 anos marcantes para os familiares e com todos que convivia e, por isso, o seu 
nome deve ser para sempre lembrado.

(Processo SEI nº 3552205.404.26265/2025-42)
LEI Nº 13.170, DE 21 DE MARÇO DE 2 025.
(Altera a Lei nº 5.655, de 29 de abril de 1998, que dispõe sobre os horários de saída de crianças 
matriculadas nas creches municipais).
Projeto de Lei nº 135/2024 – autoria da Vereadora FERNANDA SCHLIC GARCIA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Altera o artigo 2º da Lei nº 5.655, de 29 de abril de 1998, para constar: 
 “Art. 2º Gozarão deste direito as crianças cujos pais ou representantes legais tiverem jornadas de 
trabalho que afetam o horário de ingresso ou saída das creches das crianças matriculadas.  
 Parágrafo único. Para ter o direito conferido, os pais ou representantes legais, deverão apre-
sentar o horário de jornada de trabalho mediante declaração do empregador ou outro meio de 
comprovação, quando autônomo ou sob outro regime de trabalho.” (NR) 
Art. 2º  Fica suprimido o Artigo 2º - A da Lei nº 5.655, de 29 de abril de 1998. 
Art. 3º  Altera a ementa da Lei nº 5.655 de 29 de abril de 1998 para constar:  
“Dispõe sobre os horários alternativos de saída e entrada de crianças matriculadas nas creches 
municipais.” (NR) 
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria.  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 21 de março de 2 025, 370º da Fundação 

de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
CLAYTON CESAR MARCIEL LUSTOSA
Secretário da Educação
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição
JUSTIFICATIVA:
A alteração da lei 5.655/1998 visa atualizar o direito a entrada e saída nas creches municipais 
em horários alternativos, quando os pais e responsáveis das crianças tiverem a excepcionalidade 
devido a sua jornada de trabalho. 
A lei original, criada em 1998, por iniciativa do ex-vereador Francisco Martinez teve uma im-
portante preocupação em conferir este direito para situações específicas, visando a garantia do 
direito à creche pelas crianças, mesmo quando seus pais tiverem restrições em razão do horário 
de trabalho. 
Entretanto, essa lei refletia a organização sociocultural e trabalhista daquela época, sendo neces-
sária a sua atualização para atender as famílias e sua diversidade no nosso tempo atual. 
A redação que se visa alterar é a seguinte: 
Art. 2º - As mães, cujas jornadas de trabalho encerrarem antes do horário de saída das creches, 
para gozarem do direito que assegura o Art. anterior, deverão comprovar mediante declaração 
do empregador, o horário de jornada de trabalho. 
Art. 2º-A Os pais e representantes legais, com jornada de trabalho noturno, poderão apresentar 
seus filhos entre 12 e 13 horas. 
Parágrafo único. Para gozarem desse direito os pais e representantes legais deverão comprovar 
mediante declaração do empregador, o horário de jornada noturna conforme consolidado na 
legislação trabalhista.
Nesse sentido, estamos alterando o "Artigo 2º" e suprimindo o "Artigo 2º A", onde a redação 
original tratava deste direito apenas para as mães. As famílias são diversas e compostas de forma 
plural e diversa, e de igual maneira as responsabilidades e atribuições. De modo que jamais 
podemos atribuir apenas às mães a responsabilidade de levar ou buscar as crianças da creche. 
Tal responsabilidade deve recair sobre os pais ou responsáveis, seja ele a mãe, pai, avós, tios ou 
irmãos etc.
De igual maneira, também atualizamos o direito à essa concessão de excepcionalidade a entrada 
e saída das crianças, não apenas para quando os pais trabalharem no período noturno e também 
que o meio da sua comprovação não se restrinja a declaração do empregador. 
Isso porque, devido as mudanças econômicas e alterações da legislação trabalhista, hoje temos 
outras formas de regime de trabalho que não as escalas tradicionais da CLT e a divisão de traba-
lho por turnos definidos. Na contrarreforma aplicada sob a legislação trabalhista, em 2017, por 
exemplo, foi instituída nova modalidade de trabalho formal com escala intermitente.  
Além disso, o Brasil atravessa uma profunda transformação da sua composição do trabalho, com 
o aumento de autônomos e trabalhadores de plataformas digitais, onde muitos têm horários de 
trabalho não convencionais, de modo que é fundamental que a educação possa flexibilizar os 
horários, para que as crianças não sejam afetadas no atendimento e inclusão no atendimento à 
educação.

(Processo SEI nº 3552205.404.00027329/2025-22)
LEI Nº 13.171, DE 21 DE MARÇO DE 2 025.
(Dispõe sobre a denominação de Eduardo Kutchell de Marco, da Rua 8 quadra F do Parque Resi-
dencial Terras de Santa Clara, nesta cidade, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 113/2025 – autoria do Vereador FABIO SIMOA MENDES DO CARMO LEITE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada de Eduardo Kutchell de Marco, a Rua 8 quadra F do Parque Residencial 
Terras de Santa Clara, nesta cidade. 
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria. 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 21 de março de 2 025, 370º da Fundação 
de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
MAURÍCIO AUGUSTO COIMBRA CAMPANATI
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição
JUSTIFICATIVA:
Nascido na cidade de São Paulo, Dr. Eduardo Kutchell De Marco foi um renomado médico brasi-
leiro, formado pela Universidade Federal Fluminense em 1984. 
Especializou-se em Gastroenterologia Clínica pela UNIFESP e em Endoscopia Digestiva pela USP, 
obtendo títulos de especialista reconhecidos pela Associação Médica Brasileira e pelo Conselho 
Federal de Medicina. 
Como pesquisador, contribuiu significativamente para a literatura médica, publicando artigos em 
importantes periódicos especializados e participando como coautor de diversos livros médicos de 
referência na área de endoscopia digestiva e sistema digestório. 
Escolheu nossa cidade de Sorocaba para prestar seus relevantes serviços na área da saúde. 
Fundador da Clínica Dr. Eduardo Kutchell, destacou-se também por suas pesquisas sobre doença 
do refluxo gastroesofágico, sendo premiado no XV Seminário Brasileiro de Endoscopia Digestiva 
em 2001. 
Dentro de sua área tão apaixonante, dedicou-se com extremo afinco na solidariedade, auxiliando 
os mais necessitados, através de consultas e tratamentos sem a geração de qualquer custo ao pa-
ciente necessitado. Se dedicou também, a várias Entidades Benemerentes e de Assistência Social, 
e que além de prestar seus serviços, agregava outros profissionais parceiros para somatizarem na 
realização de projetos sociais. 
Faleceu no dia 05/05/2022, na cidade de Sorocaba/SP, aos 64 anos de idade, casado com CINTIA 
HELENA TIDEI DE MARCO, deixando as filhas Paula e Giovanna.Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 380030003300320035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




